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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 352/2002

de 3 de Abril

O artigo 249.o, n.os 1 e 9, e o artigo 252.o, n.o 3, do
Código de Procedimento e de Processo Tributário, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 433/99, de 26 de Outubro, na
redacção dada pela Lei n.o 15/2001, de 5 de Junho, impõe
a obrigatoriedade de divulgação das vendas, no processo
judicial de execução fiscal, através da Internet. O n.o 8
do referido artigo 249.o estabelece que essa divulgação
será regulada mediante portaria do Ministro das Finanças.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ao

abrigo do n.o 8 do artigo 249.o e do n.o 3 do artigo 252.o
do Código de Procedimento e de Processo Tributário,
o seguinte:

1.o A divulgação dos processos de execução fiscal trami-
tados nos serviços dependentes da Direcção-Geral dos Impos-
tos (DGCI) far-se-á no endereço www.dgci.min-financas.pt,
sendo efectuada com a antecedência mínima de 10 dias
úteis em relação à data da recepção das propostas e,
tratando-se de venda por negociação particular ou venda
em estabelecimento de leilão, nos 5 dias úteis seguintes
ao do despacho de designação do negociador.

2.o O conteúdo da divulgação será o que consta do
n.o 5 do artigo 249.o e do n.o 3 do artigo 252.o do Código
de Procedimento e de Processo Tributário, devidamente
adaptado, sendo que, nas restantes modalidades de
venda extrajudicial, além dos elementos obrigatórios,
é ainda necessária a indicação da Bolsa ou da entidade
de negociação directa, efectuando-se a divulgação elec-
trónica nos cinco dias úteis posteriores ao do despacho
que as admitir.

3.o Para os efeitos previstos nos números anteriores,
os órgãos de execução fiscal procederão à comunicação
ao serviço responsável pela gestão do sítio da DGCI de
todo o conteúdo necessário à divulgação, bem como a
informação relativa à conclusão ou suspensão da venda.

4.o A comunicação a que se refere o número anterior
será feita, preferencialmente, através de correio elec-
trónico, devendo o órgão de execução fiscal competente
extrair print da página publicitada, o qual será sempre
incorporado no respectivo processo de execução.

5.o O sítio da DGCI conterá, além da informação
legal conexa com a venda, a referência legal expressa
sobre o modo de concorrer, bem como a indicação das
formalidades a cumprir pelos eventuais concorrentes.

6.o Quando as entidades que procedam à tramitação
de processos de execução fiscal sejam diferentes da
DGCI, deverão aquelas promover a respectiva divul-
gação, em termos adequados ao disposto na presente
portaria e através de endereço electrónico próprio.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, em 8 de Março de 2002.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 353/2002
de 3 de Abril

Nos termos do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, o valor do subsídio
de educação especial é obtido através da dedução do valor
da comparticipação familiar ao montante da mensalidade.

Por sua vez, o valor da comparticipação familiar é
calculado a partir da aplicação de percentagens cor-
respondentes a escalões de poupança mensal do agre-
gado familiar.

Assim, o aumento das receitas da família, sem que se
considere o aumento das respectivas despesas, levaria a
um maior valor da poupança e, consequentemente, ao
acréscimo da comparticipação familiar e à redução do
quantitativo do subsídio a receber da segurança social.

Considera-se, deste modo, igualmente justificada a
actualização da tabela das despesas fixas do agregado
familiar, que, pela sua própria estrutura, implica um
ajustamento, em princípio anual, dos respectivos valores.

A actualização agora determinada acompanha a evo-
lução dos preços e, particularmente, o valor previsível
para a inflação no ano 2002.

Por outro lado, na linha do que se encontra já esta-
belecido, considera-se que o montante da comparticipação
familiar mínima deve corresponder ao valor do subsídio
familiar a crianças e jovens, procurando-se, assim, uma
co-responsabilização mínima das famílias no apoio sócio-
-educativo às crianças e jovens com deficiência.

Nestes termos, ao abrigo da alínea b) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio,
e do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria estabelece os valores e critérios
de determinação das comparticipações das famílias na
frequência de estabelecimentos de educação especial
por crianças e jovens com deficiência, com vista ao cál-
culo do respectivo subsídio de educação especial, pre-
visto no âmbito das prestações familiares, que integra
os regimes de segurança social e de protecção social
da função pública.

2.o

Determinação do valor da comparticipação das famílias

1 — É aprovada a tabela para a determinação do valor
da comparticipação das famílias prevista no n.o 1 do artigo
9.o do Decreto Regulamentar n.o 14/81, de 7 de Abril:

Comparticipação em percentagem da poupança familiar

Internato Semi-internato Externato
Poupança familiar mensal (em escudos) Poupança familiar mensal (em euros)

Até 5 861 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 29,23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 0 0
De 5 862 a 6 582 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 29,24 a 32,83 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 30 15
De 6 583 a 7 323 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . De 32,84 a 36,53 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 38 19


